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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PIRATUBA 
CONTRATO Nº 002/2017 
 
 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PIRATUBA E A 
EMPRESA NETSOFT INSTALAÇÃO DE SOFTWARE 
LTDA, OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA. 
 

 
Pelo presente instrumento, de um lado, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

PIRATUBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ-MF sob o n 
10.530.312/0001-60, com sede à Avenida 18 de Fevereiro, nº 279, centro, nesta cidade, 
Estado de Santa Catarina, neste ato representada pelo Gestor do Fundo Municipal de 
Saúde, Sr. Vanderlei Weber, portador da Cédula de Identidade nº 2.146.249 SSP/SC e 
inscrito no CPF-MF sob o nº 636.830.679-34, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e, de outro, a empresa NETSOFT INSTALAÇÃO DE SOFTWARE LTDA, 
com sede na Rua Tancredo de Almeida Neves, 152, Cinquentenário, Concórdia, SC, inscrita 
no CNPJ-MF sob o nº 08.694.241/0001-90, neste ato representada pelo seu Sócio 
Administrador, Sr. Adriano José Krindges, portador da Cédula de Identidade RG nº 
3.691.693 SESP/SC e inscrito no CPF-MF sob o nº 033.612.499-61, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, e perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o 
presente contrato, que se regerá nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações, atendidas 
as Cláusulas e condições que anunciam a seguir: 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

1.1. Prestação de Serviços e Assistência Técnica em Informática como análise 
e conferência das informações geradas pelos profissionais da equipe de saúde, 
fechamento da produção dos sistemas da saúde a seguir relacionados: 

 
1.2. Programas que fazem parte do contrato: 
 
a) ESUS: Analise e conferência das informações geradas pelos profissionais 

da equipe de saúde e atualização do sistema; 
 
b) BPAMAG: Analise e conferência das informações geradas pelos 

profissionais da equipe de saúde e atualização do sistema; 
 
c) CNES: Atualização cadastral dos profissionais da Unidade e equipe ESF e 
atualização do sistema; 
 
d) FPOMAG: Analise e conferência do orçamento e serviço de classificação 

dos procedimentos realizados na unidade; 
 
e) SIPNI (APIVACINAS): Acompanhamento do envio e atualização do 

sistema; 
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f) SISVAN: Rotina de análise e fechamento de produção antes do envio ao 
MS e atualização do sistema; 

 
g) SISVAN BOLSA FAMILIA: Rotina de análise e impressão dos relatórios e 
acompanhamento das informações lançadas; 
 
h) SISAB: Rotina de análise e acompanhamento do envio da produção; 
 
i) SIA (NOVO): Rotina de análise, acompanhamento e fechamento de 

produção antes do processamento do versia e atualização do sistema; 
 
j) SINANW: Acompanhamento do envio e atualização do sistema; 
 
l) SISPRÉNATAL: Acompanhamento do envio e atualização do sistema; 
 
m) SISCAN: Acompanhamento do envio e atualização do sistema; 
 
1.3. Sistemas Próprios: Rotina de análise exportação da produção e envio 

ao MS. 
 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
 

2.1. Os serviços objeto deste Termo deverão ser realizados junto a Secretaria 
Municipal de Saúde, no endereço previsto no preambulo deste Contrato, com atendimento 
presencial de 8 horas mensais, sendo 2 atendimentos de 4 horas, após o expediente ou ao 
sábados pela manha ou em períodos definidos com prévio agendamento com os 
profissionais da equipe TI. 

 
2.2. A CONTRATADA deverá prestar suporte através de telefone, acesso remoto, e-

mail, Skype ou através de outra forma de tecnologia. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL 

 
3.1. Pela prestação dos serviços objeto deste Contrato, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA o valor mensal de R$ 600,00 (seiscentos reais), totalizando o valor de R$ 
6.000,00 (seis mil reais). 

 
3.2. As despesas decorrentes da execução do objeto do presente Contrato correrão 

às seguintes dotações previstas na Lei Orçamentária do Exercício de 2017, e as futuras 
dotações que as substituirão nos anos posteriores: 

 
- 13.01.2.041.3.3.90.39.57.00.00.00 (10/2017) - FMS; 

 
 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
 

4.1. O presente Contrato terá vigência de 10 (dez) meses consecutivos, a contar de 
sua assinatura. 
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CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
 

5.1. A CONTRATADA deverá emitir as notas fiscais dos serviços prestados, 
mensalmente, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao da prestação dos serviços, 
devendo apresentá-las ao Fiscal do Contrato, este responsável pela fiscalização dos 
serviços prestados.  
 

5.2. A CONTRATANTE efetuará o pagamento dos serviços efetuados pela 
CONTRATADA, de acordo com os quantitativos efetivamente realizados, até o 10º (decimo) 
dia útil do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, desde que as respectivas notas 
fiscais tenham sido entregues até o 5º (quinto) dia útil do mês e estejam devidamente 
atestadas pelos Responsáveis. 

 
5.3. O pagamento será efetuado através de depósito em conta corrente de 

titularidade da CONTRATADA. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA - DOS REAJUSTES 

 
6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável, durante a vigência contratual 

inicialmente prevista. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
7.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

 
7.1.1. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido na Cláusula 

Quinta, desde que a execução do objeto deste Contrato tenha sido devidamente aprovada 
pela Secretaria Municipal de Saúde da CONTRATANTE. 

 
7.1.2. Fiscalizar os serviços prestados pela CONTRATADA. 

 
 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

8.1. São obrigações da CONTRATADA: 
 

8.1.1. Executar o objeto deste Contrato na forma, condições e prazos estipulados 
neste Contrato. 

 
8.1.2. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais 

fiscais, quer municipais, estaduais ou federais. 
 

8.1.3. Responsabilizar-se integralmente por qualquer acidente do qual possam ser 
vítimas os funcionários, no desempenho dos serviços objeto do presente Contrato. 

 
8.1.4. Aceitar, integralmente, a fiscalização a ser adotada pela CONTRATANTE. 
 
8.1.4.1. A existência e a atuação da fiscalização pela CONTRATANTE em nada 

restringe a responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne 
aos serviços contratados, e as suas conseqüências e implicações que porventura possam 
ocorrer. 
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8.1.5. Contratar a mão-de-obra qualificada, respondendo pelo correto 
comportamento e eficiência dos mesmos. 

 
8.1.6. Apresentar as guias de recolhimento do FGTS e do INSS, devidamente 

quitadas para o recebimento do pagamento das parcelas mensais, bem como a CND do 
INSS, o CRF do FGTS e declaração contendo, no mínimo, nome e assinatura dos 
funcionários e ciente da empresa, comprovando o pagamento dos salários devidos no 
período compreendido entre a data de assinatura deste Contrato e da data de encerramento 
de cada ano letivo, para recebimento do pagamento da última parcela, podendo esta última 
ser substituída por Certidão Negativa de Débito Salarial expedida pela Delegacia ou 
Subdelegacia Regional do Trabalho. 

 
8.1.7. Recolher o ISSQN devido na base territorial da execução dos serviços. 
 

 
CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 
 
9.1. A fiscalização e o acompanhamento da execução dos trabalhos da 

CONTRATADA serão exercidos pela CONTRATANTE, através do Secretário Municipal de 
Saúde, e/ou por servidor por ele designado, o qual poderá, junto ao representante da 
CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem 
verificadas, as quais, se não forem sanadas de imediato, serão objeto de comunicação 
oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades previstas neste Contrato. 

 
9.2. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências 

relacionadas com a execução do objeto deste Contrato serão registradas pela 
CONTRATANTE, constituindo tais registros, documentos legais. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 
10.1. A inexecução total ou parcial deste Contrato ensejará a sua rescisão 

administrativa, nas hipóteses previstas nos arts. 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e posteriores 
alterações, com as conseqüências previstas no art. 80 da referida Lei, sem que caiba à 
CONTRATADA direito a qualquer indenização. 

 
10.2. A rescisão contratual poderá ser: 

 
10.2.1. determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados nos 

incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93, e também quando comprovadas denúncias 
contra a CONTRATADA por maus tratos, discriminação de alunos, bem como, por não 
transportar alunos sob alegação da falta de pagamentos, ou ainda de cobrança de tarifas 
dos estudantes; 

 
10.2.2. amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo 

no processo licitatório, desde que demonstrada conveniência para a Administração. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 
 

11.1 Sem prejuízo das sanções previstas nos art. 7 da Lei 10.520/02, a 
CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penalidades, assegurada o direito ao contraditória 
e a prévia defesa: 
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11.2. Pelo atraso na execução dos serviços e/ou execução em desacordo com o 
agendamento: 

 
11.2.1. multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento), calculado sobre o valor 

total do Contrato, por dia de atraso ou descumprimento; 
 
11.2.2. advertência. 

 
11.3. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato: 

 
11.3.1. multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do Contrato, 

acrescida com a sanção prevista no art. 7, da Lei 10.520/02; 
 
11.4. Pelo acumulo de 4 (quatro) advertências, o contrato será considerado 

rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, sendo aplicada concomitantemente as 
penalidades descritas no subitem 11.3.1. desta Cláusula. 

 
11.5. As multas aqui previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e, 

conseqüentemente, o pagamento delas não exime a CONTRATADA da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar à 
CONTRATANTE. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
 
12.1. O presente termo não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou 

em parte. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 
 
13.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação respectiva, em resumo, do 

presente termo, na forma prevista em Lei. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES 
 
14.1. Os casos omissos ao presente termo serão resolvidos em estrita obediência às 

diretrizes da Lei nº 8.666/93, e posteriores alterações. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

 
15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Capinzal, SC, para qualquer procedimento 

relacionado com o cumprimento do presente Contrato. 
 
 

E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, foi 
lavrado o presente termo em 03 (três) vias de igual teor, que, 
depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes 
contratantes e por duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 
 

Piratuba, SC, 02 de março de 2017. 
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ADRIANO JOSÉ KRINDGES 
Sócio Administrador 

CONTRATADA 

VANDERLEI WEBER 
Gestor do FMS 
CONTRATANTE 

 
 
Testemunhas: 
 
 
01. 02.  
Nome:  Nome:  
CPF:  CPF: 


